
 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 

ESCOLA DE MÚSICA 
DEPARTAMENTO DE MUSICOLOGIA E EDUCAÇÃO MUSICAL 

 

1 

CRONOGRAMA DE PROVAS 

EDITAL Nº 875/2025 - CONCURSO PÚBLICO PARA CARGO EFETIVO DO MAGISTÉRIO SUPERIOR  
VAGA MC-015 - PROFESSOR ADJUNTO DE EDUCAÇÃO MUSICAL  

 
 
 

 

PROVA ESCRITA (ELIMINATÓRIA) 

 
DATA 

 
HORÁRIO 

 
ATIVIDADE 

 
 

24/02/2026  
(terça-feira) 

 
Local: Edifício 

Ventura 
Corporate Towers 
Av. República do 

Chile, 330, 

 
7h30-7h59 

Instalação da Comissão Julgadora e chegada dos candidatos 
• Candidatos (as) devem comparecer ao local da prova até às 7h59. Após este horário, será vedada a participação na 
Prova Escrita. 

 
 
 

8h 

Sorteio dos pontos da Prova Escrita (Inciso I do Art. 35 da Resolução Consuni 15/2020) 
• Serão sorteados três pontos, podendo haver até cinco questões referentes aos três pontos sorteados. Todos os 
pontos estão contidos no documento denominado Conteúdo Programático e Sistematização da Prova Prática (Edital 
875/2025), publicado no sítio: 
https://concursos.pr4.ufrj.br/images/Edital-875-2025-MS/5-Conteudo-Programatico/conteudo-
programatico-EM-09102025/MC-015_conteudo_programatico_retificado_09102025.pdf  

https://concursos.pr4.ufrj.br/images/Edital-875-2025-MS/5-Conteudo-Programatico/conteudo-programatico-EM-09102025/MC-015_conteudo_programatico_retificado_09102025.pdf
https://concursos.pr4.ufrj.br/images/Edital-875-2025-MS/5-Conteudo-Programatico/conteudo-programatico-EM-09102025/MC-015_conteudo_programatico_retificado_09102025.pdf
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21º andar, Torre Leste 
- 

Centro 

8h30-9h30 Período de consulta aos materiais (Inciso II do Art. 35 da Resolução Consuni 15/2020) 
• Não será permitido o uso de celulares, tablets e outros meios digitais/tecnológicos similares. 

9h30-13h30 Realização da Prova Escrita (Incisos III e IV do Art. 35 da Resolução Consuni 15/2020) 
• A Prova Escrita deverá ser entregue à caneta. O que estiver escrito a lápis não será considerado na avaliação.  

14h-18h Sessão 1: Início da correção das provas desidentificadas pela Comissão Julgadora (Parágrafo 1º do inciso V do Art. 
35 e Art. 37 da Resolução Consuni 15/2020) 
• Essa sessão é privativa da Comissão Julgadora. 

 
 
 

 
 
 
 

25/02/2026 
(quarta-feira) 

8h-12h Sessão 2: Continuação e término da correção pela Comissão Julgadora das provas desidentificadas (Parágrafo 1º 
do inciso V do Art. 35 e Art. 37 da Resolução Consuni 15/2020) 
• Essa sessão é privativa da Comissão Julgadora. 

12h30 Divulgação das relações dos candidatos aprovados e eliminados na etapa da Prova Escrita (Arts. 37, 38 e 39 da 
Resolução Consuni 15/2020) 
• As relações serão afixadas no 21º andar do Edifício Ventura – Torre Leste e disponibilizadas no sítio eletrônico da 
Unidade. 
  

 
 

13h 

Início do período de 24 horas para interposição de recursos em relação à Prova Escrita (Art.40 da Resolução Consuni 
15/2020) 
• Os eventuais recursos devem ser apresentados por escrito e enviados exclusivamente por e-mail aos seguintes 
endereços: 
musicologia.educacaomusical@musica.ufrj.br e gabinete@musica.ufrj.br 

mailto:musicologia.educacaomusical@musica.ufrj.br
mailto:gabinete@musica.ufrj.br
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26/02/2026 
(quinta-feira) 

13h Final do período de 24 horas para interposição de recursos em relação à Prova Escrita 

13h-15h Análise dos Recursos em relação à Prova Escrita (Parágrafo 2º do Art. 40 da Resolução Consuni 15/2020) 
• Essa sessão é privativa da Comissão Julgadora. 

15h30 Resultado do julgamento dos recursos em relação à Prova Escrita (Art. 41 da Resolução Consuni 15/2020) 
 • O resultado será afixado no 21º andar do Edifício Ventura – Torre Leste e disponibilizado no sítio eletrônico da Unidade. 
 
Apresentação das provas escritas (Inciso V do Art. 35 da Resolução Consuni 15/2020) 
• As provas serão afixadas no 21º andar do Edifício Ventura – Torre Leste e disponibilizadas no sítio eletrônico da Unidade 
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PROVA PRÁTICA – AULA (CLASSIFICATÓRIA) 

 
DATA 

 
HORÁRIO 

 
ATIVIDADE 

 
27/02/2026 
(sexta-feira) 

 
Local: Edifício Ventura 

Corporate Towers 
Av. República do Chile, 330, 

21º andar, Torre Leste -
Centro 

 

 
 
 
 
 

8h-12h 
 

Sessão 1: Início da Prova Prática- Aula (Art. 48 da Resolução Consuni 15/2020) 
• Sistematização da Prova Prática descrita no documento denominado Conteúdo Programático e 
Sistematização da Prova Prática (Edital 875/2025), publicado no sítio: 
https://concursos.pr4.ufrj.br/images/Edital-875-2025-MS/5-Conteudo-Programatico/conteudo-
programatico-EM-09102025/MC-015_conteudo_programatico_retificado_09102025.pdf  
• Cada candidato(a) terá 20 minutos para a realização da Prova Prática- Aula;  
• Os (as) candidatos (as) serão convocados(as) por ordem de inscrição; 
• Para fins de registro e avaliação, a prova será gravada (áudio e vídeo); 
• É permitida a presença de público externo. 

13h-18h Sessão 2:  Continuação da Prova Prática- Aula (Art. 48 da Resolução Consuni 15/2020) 

 

 

 

 

 

https://concursos.pr4.ufrj.br/images/Edital-875-2025-MS/5-Conteudo-Programatico/conteudo-programatico-EM-09102025/MC-015_conteudo_programatico_retificado_09102025.pdf
https://concursos.pr4.ufrj.br/images/Edital-875-2025-MS/5-Conteudo-Programatico/conteudo-programatico-EM-09102025/MC-015_conteudo_programatico_retificado_09102025.pdf
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PROVA DIDÁTICA (CLASSIFICATÓRIA) 

 
DATA 

 
HORÁRIO 

 
ATIVIDADE 

25/02/2026 
(quarta-feira) 

 
Local: Edifício Ventura 

Corporate Towers 
Av. República do Chile, 330, 

21º andar, Torre Leste -Centro 

 
 

 
12h 

 
Sorteio do ponto para Prova Didática (Art. 46 da Resolução Consuni 15/2020) 
• O sorteio do ponto único será realizado em sessão gravada, cujo link será encaminhado por 
e-mail para todos(as) os(as) candidatos(as). 
• O ponto será sorteado, excluindo-se os três pontos utilizados na Prova Escrita, a partir da lista 
constante no documento denominado Conteúdo Programático e Sistematização da Prova Prática 
(Edital 875/2025) publicado no sítio: 
https://concursos.pr4.ufrj.br/images/Edital-875-2025-MS/5-Conteudo-Programatico/conteudo-
programatico-EM-09102025/MC-015_conteudo_programatico_retificado_09102025.pdf 

26/02/2026 
(quinta-feira) 

A partir das 8h Envio do link do sorteio do ponto da prova didática por e-mail para cada candidato, com 48h de 
antecedência de cada apresentação, seguindo-se a ordem de inscrição. 

https://concursos.pr4.ufrj.br/images/Edital-875-2025-MS/5-Conteudo-Programatico/conteudo-programatico-EM-09102025/MC-015_conteudo_programatico_retificado_09102025.pdf
https://concursos.pr4.ufrj.br/images/Edital-875-2025-MS/5-Conteudo-Programatico/conteudo-programatico-EM-09102025/MC-015_conteudo_programatico_retificado_09102025.pdf
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02/03/2026 

(segunda-feira) 
 

Local: Edifício Ventura 
Corporate Towers 

Av. República do Chile, 330, 
21º andar, Torre Leste - 

Centro 

 
 
 

8h-10h40 
 

Sessão 1: Início da Prova Didática (Parágrafo 1º do Art. 46 da Resolução Consuni 15/2020)  
• Sistematização da Prova Prática descrita no documento denominado Conteúdo Programático e 
Sistematização da Prova Prática (Edital 875/2025), publicado no sítio: 
https://concursos.pr4.ufrj.br/images/Edital-875-2025-MS/5-Conteudo-Programatico/conteudo-
programatico-EM-09102025/MC-015_conteudo_programatico_retificado_09102025.pdf  
• Cada candidato (a) terá de 40  a 45 minutos para a realização da Prova Didática; 
• Os (as) candidatos (as) serão convocados (as) por ordem de inscrição; 
• Para fins de registro e avaliação, a prova será gravada (áudio e vídeo); 
• É permitida a presença de público externo, sendo vedada a presença de outros (as) candidatos. 

11h-13h Sessão 2: Continuação da Prova Didática (Parágrafo 1º do Art. 46 da Resolução Consuni 15/2020)  

14h-18h Sessão 3: Continuação da Prova Didática (Parágrafo 1º do Art. 46 da Resolução Consuni 15/2020) 

03/03/2026 
(terça-feira) 

 
Local: Edifício Ventura 

Corporate Towers 
Av. República do Chile, 330, 

21º andar, Torre Leste - 
Centro 

8h-10h40 
 

Sessão 4: Continuação e término da Prova Didática (Parágrafo 1º do Art. 46 da Resolução Consuni 
15/2020) 

11h-13h Sessão 5: Continuação e término da Prova Didática (Parágrafo 1º do Art. 46 da Resolução Consuni 
15/2020) 

 

 

https://concursos.pr4.ufrj.br/images/Edital-875-2025-MS/5-Conteudo-Programatico/conteudo-programatico-EM-09102025/MC-015_conteudo_programatico_retificado_09102025.pdf
https://concursos.pr4.ufrj.br/images/Edital-875-2025-MS/5-Conteudo-Programatico/conteudo-programatico-EM-09102025/MC-015_conteudo_programatico_retificado_09102025.pdf
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APRECIAÇÃO DE TÍTULOS E TRABALHOS (CLASSIFICATÓRIA)  

 
DATA 

 
HORÁRIO 

 
ATIVIDADE 

 
27/02/2026 

(sexta-feira) 

 
8h-15h 

Entrega do Memorial (Parágrafo 1º do Art. 45 da Resolução Consuni 15/2020): 
• Formato impresso e em formato digital (PDF) em cinco vias, com páginas numeradas; 
• Envio obrigatório para os dois endereços eletrônicos a seguir: 
musicologia.educacaomusical@musica.ufrj.br 
gabinete@musica.ufrj.br 
• No campo "Assunto" do e-mail, deverá constar o seguinte texto: Memorial – Edital 875/2025 – Vaga MC-
015; 
• Deverá ser entregue pessoalmente no Gabinete da Direção da Escola de Música da UFRJ, situado no 
endereço: Edifício Ventura Corporate Towers, Av. República do Chile, 330 – 21º andar, Torre Leste - Centro 
- Rio de Janeiro. 

https://concursos.pr4.ufrj.br/images/Resolucoes-e-Legislacao/Resolucao_15_de_2020_alterada.pdf
mailto:musicologia.educacaomusical@musica.ufrj.br
mailto:gabinete@musica.ufrj.br
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27/02/2026 
(sexta-feira) 

 
 
 
 

8h-15h 

Documentação Comprobatória referente à Prova de Títulos (Item 4.4 do Edital 875/2025 e Art. 47 da 
Resolução Consuni 15/2020): 
• Formato digital e impresso em uma via, com páginas numeradas;  
• Serão válidas cópias simples acompanhadas do original dos títulos acadêmicos, para conferência; 
• Envio obrigatório para os dois endereços eletrônicos a seguir: 
musicologia.educacaomusical@musica.ufrj.br 
gabinete@musica.ufrj.br 
• No campo "Assunto" do e-mail, deverá constar o seguinte texto: Documentos – Edital 875/2025 – Vaga 
MC-015; 
• Os documentos deverão estar concatenados em um único arquivo em formato pdf, seguindo o 

ordenamento constante na Tabela de Pontuação de Títulos, disponível no sitio da PR4: 
https://concursos.pr4.ufrj.br/images/Edital-875-2025-MS/8-Tabelas-criterios-de-titulos-e-
trabalhos/tabelas3/MC-015_tabela.pdf 

• No corpo do e-mail deverá constar o nome do arquivo enviado e sua quantidade de páginas;  
• A via impressa deverá ser entregue pessoalmente no Gabinete da Direção da Escola de Música da UFRJ, 
situado no endereço: Edifício Ventura Corporate Towers, Av. República do Chile, 330 – 21º andar, Torre Leste 
- Centro - Rio de Janeiro. 

03/03/2026 
(terça-feira) 

 
14h-18h 

Sessão 1: Início da apreciação de Títulos e Trabalhos (Parágrafos 4º e 5º do Art. 47 da Resolução 
Consuni 15/2020) 
• Essa sessão é privativa da Comissão Julgadora.  

04/03/2026 
(quarta-feira) 

 
8h-13h 

Sessão 2: Continuação e término da apreciação de Títulos e Trabalhos (Parágrafos 4º e 5º do Art. 47 da 
Resolução Consuni 15/2020) 
• Essa sessão é privativa da Comissão Julgadora. 

 

https://concursos.pr4.ufrj.br/images/Edital-377-2022/1-Editais-Anexos-Resolucoes-e-Legislacao/Resolucao_15_de_2020_alterada.pdf
mailto:musicologia.educacaomusical@musica.ufrj.br
mailto:gabinete@musica.ufrj.br
https://concursos.pr4.ufrj.br/images/Edital-875-2025-MS/8-Tabelas-criterios-de-titulos-e-trabalhos/tabelas3/MC-015_tabela.pdf
https://concursos.pr4.ufrj.br/images/Edital-875-2025-MS/8-Tabelas-criterios-de-titulos-e-trabalhos/tabelas3/MC-015_tabela.pdf
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ARGUIÇÃO DE MEMORIAL (CLASSIFICATÓRIA) 

 
DATA 

 
HORÁRIO 

 
ATIVIDADE 

 
04/03/2026 

(quarta-feira) 
 

Local: Edifício Ventura 
Corporate Towers 

Av. República do Chile, 
330, 

21º andar, Torre Leste - 
Centro 

 
 

14h-18h 
 

Sessão 1: Início da Arguição de Memorial (Art. 45 da Resolução Consuni 15/2020) 
• A Arguição do Memorial terá a duração máxima de trinta (30) minutos, podendo ser interrompida a 
qualquer momento pela Comissão Julgadora; 
• Os (as) candidatos (as) serão convocados (as) por ordem de inscrição; 
• Para fins de registro e avaliação, a prova será gravada (áudio e vídeo); 
• É permitida a presença de público externo, sendo vedada a presença de outros (as) candidatos. 

05/03/2026 
(quinta-feira) 

Local: Edifício Ventura 
Corporate Towers 

Av. República do Chile, 
330, 

21º andar, Torre Leste - 
Centro 

 

8h – 10h30 Sessão 2: Continuação da Arguição de Memorial (Art. 45 da Resolução Consuni 15/2020) 
 
 

11h – 13h 
 

Sessão 3: Continuação da Arguição de Memorial (Art. 45 da Resolução Consuni 15/2020) 
 
 

14h – 15h30 Sessão 4: Continuação da Arguição de Memorial (Art. 45 da Resolução Consuni 15/2020) 
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SESSÃO PÚBLICA PARA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 

 
DATA 

 
HORÁRIO 

 
ATIVIDADE 

06/03/2026 
(sexta-feira) 

 
Local: Edifício Ventura 

Corporate Towers 
Av. República do Chile, 330, 

21º andar, Torre Leste - 
Centro 

8h-10h Reunião da Comissão Julgadora  

 
 

11h 

 
 
Abertura dos envelopes lacrados e classificação final do Concurso (Arts. 50, 51, 52, 53 e 54 da 
Resolução Consuni 15/2020) 

 

 

OBS: Este cronograma poderá sofrer alterações no decorrer do concurso, em virtude de ausência e/ou eliminação de candidatos (as) na Prova 
Escrita ou, ainda, necessidades de adequação estrutural. Os (as) candidatos (as) serão devidamente comunicados (as) sobre todas as 
alterações.  


